
CONTEÚDO DA INDICAÇÃO

JUSTIFICATIVA

O vereador que esta subscreve, obedecendo aos trâmites legais que constam no
Regimento Interno em vigência nesta Casa de Leis, sobremaneira no Capítulo IV – das Indicações,
em seus Artigos 209, 210 e 21, solicita que seja encaminhado ofício ao Prefeito Municipal,
contendo a seguinte reivindicação:

Solicita roçagem do terreno baldio localizado na Rua Noruega, em frente ao n° 14, Vila
Agari.

Justificado o pedido em tela, a solicitação se faz necessária devido ao evidente estado de
abandono do terreno baldio, que atualmente apresenta mato alto e falta de manutenção. A vegetação
excessiva oferece riscos à segurança e à saúde dos moradores, podendo servir de abrigo para insetos,
animais peçonhentos e até mesmo para a proliferação de pragas. Além disso, o local causa sensação de
insegurança e prejudica a boa aparência da via, comprometendo o bem-estar da comunidade. A roçagem
do terreno é essencial para manter a área limpa, prevenir transtornos e garantir melhores
condições de convivência para os moradores do entorno. A manutenção periódica desses espaços
contribui para a preservação da saúde pública, do meio ambiente urbano e da segurança de todos.
Diante disso, solicita-se que a roçagem seja realizada com a devida brevidade, devolvendo ao
local condições adequadas e minimizando os riscos decorrentes da vegetação alta.

   

Sala das Sessões, 11 de Dezembro de 2025.
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Vereador
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